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LEI Nº l.7S6/76 
de 07 de maio de 1976 

Autoriza o Execut2vo a celebrar 
convênio co~ a Faculdade de O - , -dontologia de Sao Jose dos Cam-
pos . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos, faz saber que a Cânara MUnicipal aprova e ele sanciona 
e promulga a seg~inte lei : 

Artigo lQ - Fica o Executivo Municipal autorJ.
zado a celebrar com a Faculdade de Odontologia de São José dos Cam 
pos, da Universidade Estadual Paulista "JÚlio de Mesq_uita Filho",: 
convên1o para a prestação dos serviços de assistência odontolÓgica 
à população estudantil da rede escolar municipal . 

Artigo 2Q - As responsabilidades das partes ed~ 
mais providências para o cumprimento do acordo obedecerão, no q_ue 
coaber, o modelo de convên1o anexo a esta lei e que dela passa a 
fazer parte li1tegrante . 

Artigo 3º - As despesas realizadas com o pre -
sente convênio, correrão por conta de verba prÓpria do or çamento -
vigente. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

07 de maio de 1976 . 

aos sete dias do 
seis . 

DA/nna . 

Pref eitura da Estância 

Resp . 

José dos Ca'll.pos, 

Paula Santos 
Municipal 

de Gabinete 



6ótdncia de s~o JoM dotJ CampotJ 
1J,.t/elfuFO 

tdtado dt Sc1o "Paulo 

LIVRO N." FLS. N.o 

CONVt'J\fiO 

Por este documento fica estabelecido convênio 
entre a Prefeitura Municipal de São José dos Campos e a Faculdade 
de Odontologia de São José dos Campos , da Universidade Estadual 
Paul1sta 11JÚlio de Mesquita Filho" no sentldo de ser prestada as
sistênica odontolÓgica à população estudantil da r ede escolar mun1 
cipal, consoante as normas a seguir discriminadas : 

l - As atividades aesistênciais serão coordena 
das pelo Professor Titular de Odontologia 
Preventiva, Dr . Wil son Galvão Naressi pela 
Faculdade de Odontologia de São José dos -
Campos e pela Prefeitura Municipal da Es -
tância de São José dos Campos . Dr . Ivan da 
Silva Teixe1ra, Chefe da DiV1são de SaÚde 
PÚblica . Serão consideradas como trabalho 
clÍnlco escol ar a ser desenvolvido por alu 
nos desta Faculdade, sob a supervisão de : 
docentas ou de profiss1onals credenciados , 
juntos a esta casa de ensino, todos os tra 
balhos realizados ntma atividade . 

2 - Duas Unidades volantes equipadas com con
sul tÓrlos oc'l.ontolÓgicos , serão utilizadas
para o referido atendLmento, cabendo o for 
necimento e manutenção dessas Unidades,uma 
das quais deverá se~ e~u1pada com aparelho 
de Raio X cedido pel a Faculdade de Odonto
logia. 

3 - O atendimento odontolÓgico aos escolares -
será feito medlante escala, em sistema de 
rodÍzio , de maneira a abranger todas as U 
nidades Municipais de Ensino, em sucessi -
vas visitas, cuja duração será condic1ona
da às características de cada escola, quag 
to ao número de alunos etc . 

4 - Os materiais de consumo e fichas clínicas
necessários ao atend1mento odontolÓg1co,de 
verão ser fornecidos pela Prefeitura, de 
acordo com as llcitações do Sr . Coordena -
dor . 

5 - Relatórios mensais das atividades desenvo1 
vidas ser9o enviados pelo Sr . Coordenador 
à Diretor1a da Factlidade e à Divisão de 
SaÚde PÚhlica da Prefeitura Municipal . 
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Sendo o que se nos apresenta no momento , subs-
crevemo-nos. 

Dr . Ednardo José de Paul a Santos 
Prefeito Municipal 

Dr . Ivan da Sil va Teixeira 
Chefe da Div . SaÚde PÚblica 

DA/rma. 

Dr . José Bonifácio Fonseca 
Diretor da Faculd . Odontologia 

D~ . Wilson Galvão Naressi 
Professor T1tular de Odontologia 

J:?reventiva 


